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	Ano letivo 2021/2022
REUNIÃO DE CONSELHO PEDAGÓGICO – ATA-RESUMO
06 de setembro de 2021



[bookmark: _GoBack]Tendo reunido os Conselheiros deste órgão numa sessão de trabalho online, abaixo se apresentam as informações veiculadas e as deliberações tomadas de acordo com a seguinte:
Ordem de trabalhos
1. Informações;
2. Distribuição de serviço;
3. Regimento Interno do CP;
4. Critérios de avaliação;
5. EMAEI e ADD: constituição da EMAEI (Equipa Multidisciplinar Apoio Educação Inclusiva) e SAAD (Secção Avaliação Desempenho Docente).

1. Informações
· No dia 31 de agosto foi enviado o documento do serviço inicial e no dia 1 de setembro a “Mensagem do Diretor” para professores, assistentes técnicos e operacionais e grupo de trabalho; ambos enviados por email institucional.
· EQAVET: no âmbito deste Quadro Europeu, divulgam-se para eventual apreciação dois relatórios elaborados relativos ao ano letivo 2019/2020 e submetidos na respetiva plataforma:
- Relatório de auto-avaliação 2019/2020, que pode ser consultado na página do AECM em https://drive.google.com/file/d/1VJ1Ycj42NSnrW19zzuWLVln4PvKQP62j/view

- 1º Relatório de Progresso Anual 2019/2020, que pode ser consultado na página do AECM em https://drive.google.com/file/d/1RklIDWrhbT6imBMD73vbODcX2KZpdmft/view

· Operação testagem será realizada em 3 fases:
- fase 1 – 6 a 17 de setembro (totalidade do pessoal docente e não docente desde EPE ao ensino secundário, técnicos AEC/CAF/AAAF);
- fase 2 - 20 de setembro a 1 outubro  (alunos do ensino secundário);
- fase 3 – 4 a 15 de outubro (alunos do 3º ciclo).
· Semana Europeia da Mobilidade – 16 a 24 de setembro: é importante que este tema, assim como, o projeto PEDIBUS sejam tratados junto dos alunos, durante a 1ª semana. Tal poderá ser na disciplina de Cidadania e Desenvolvimento ou noutra disciplina.
  
O projeto PEDIBUS apresentado pelas Associações de Pais das Escolas Básica do Castêlo da Maia (EB1/JI e EB2,3) e da Escola Secundária do Castêlo da Maia em articulação com a Direção do AE e com a autarquia (Câmara Municipal da Maia e Junta de Freguesia do Castêlo da Maia) é um projeto que pretende:
- promover a mobilidade em modos suaves, reduzindo a utilização de modos de deslocação poluentes;
- promover a prática de exercício físico regular pelas crianças, aumentando os níveis de memória e concentração, combatendo os atuais níveis de sedentarismos;
- desenvolver a autonomia e responsabilidade das crianças transmitindo-lhe boas práticas de segurança rodoviária, num ambiente seguro e controlado.
O PEDIBUS pretende funcionar como um verdadeiro autocarro: percorrerá um circuito definido, parando em determinadas paragens onde fará a recolha ou entrega das crianças, segundo um horário pré-estabelecido. O grupo de crianças realizará, então, a pé o trajeto de ida para a escola, acompanhadas por um ou mais adultos (condutores) e seguindo um determinado percurso.
O PEDIBUS destina-se a todas as crianças que pretendam dele usufruir, com idade mínima de 6 anos e máxima de 14 anos, que frequentem a Escola Básica do Primeiro Ciclo do Castêlo da Maia, a Escola Básica 2/3 do Castêlo da Maia e a Escola Secundária do Castêlo da Maia. 
Os Condutores são voluntários, devidamente selecionados e formados pelos promotores (com apoio da Polícia Municipal da Maia); serão responsáveis pela condução dos utilizadores até à escola, seguindo os percursos e horários estabelecidos de acordo com escala previamente definida.
Neste sentido, e considerando que o nº 2, do artigo 21.º da Portaria Nº 413/99 de 8 de junho, estabelece que é "equiparado a acidente escolar o evento externo e fortuito que ocorra no percurso habitual entre a residência e o estabelecimento de educação ou ensino, ou vice-versa, desde que no período de tempo imediatamente anterior ao início da atividade escolar ou imediatamente posterior ao seu termo, dentro do limite de tempo considerado necessário para percorrer a distância do local da saída ao local do acidente que aconteça ao aluno menor de idade não acompanhado por adulto obrigado à sua vigilância", foi enviado email à DGestE a questionar se os alunos integrados neste projeto e que serão acompanhados por adultos, mantêm-se abrangidos pelo seguro escolar, no que diz respeito ao trajeto casa-escola, estando-se a aguardar resposta.
A falta de passeios em algumas vias de acesso às escolas utilizadas pelos alunos é uma preocupação para a Direção do Agrupamento que já foi exposta à Câmara Municipal da Maia. O município está sensibilizado para esta situação e futuramente, em conjunto com a junta de freguesia, irá construir os mesmos.
· Projetos em parceria com a Câmara Municipal da Maia:
- Projeto “No Poupar Está o Ganho”: a ser implementado nas turmas dos 3º anos, do 1º ciclo, na componente curricular (em todo o concelho da Maia) – vídeo de apresentação do projeto pode ser consultado em https://youtu.be/dlu6pp-WTew / ; está prevista formação (não é obrigatória) com a duração de 6 horas, é acreditada, pode ser presencial ou à distância (4 módulos de 1h30, com vários horários e datas possíveis);
- Projeto “Clubes de Filosofia – Penso Logo Cresço” no 2º ciclo do EB: vai-se dar continuidade ao grupo do 5º ano que frequentou a atividade em 2020/2021 passando o grupo a ser constituído, no presente ano letivo, pelo 6º ano; 
- Projeto PEPPA – continuidade nos 1º e 2º anos; já foi pedido professor;
- Projeto “Somos Feitos de Palavras”: Programa de Incentivo à Leitura e à Compreensão Leitora para uma turma do 3º ano (ano letivo 2021/2022); vai-se tentar alargar a todos os anos do 1º ciclo;
- Projeto SUPERTABi – no presente ano as turmas serão: CT1A; CT1B; CT3A; MD4 e GT4; acresce uma turma em relação ao ano letivo transato;
- Provas CAM (Conhecer, Atuar, Mudar): provas a aplicar aos 1º e 3º anos; aguarda-se informação mais explícita de quando e como é que vão ser implementadas;
· Serão dinamizadas sessões online de apresentação dos recursos: Plataforma Participa+ e da ferramenta digital “Ensinar e Aprender Português” (EAP) – que articula com o Plano 21|23 Escola+; com a duração de 1 hora, no dia 7 de setembro de 2021. A sessão sobre Plataforma Participa+ destina-se a todos os docentes do 1º ciclo e tem lugar entre as 10:00 e as 11:00; as sessões sobre a ferramenta digital “Ensinar e Aprender Português” têm lugar, por ano de escolaridade: todos os docentes 1º ano:14:00 – 15:00; todos os docentes 2º ano: 15:00 – 16:00; todos os docentes 3º ano: 16:00 – 17:00; todos os docentes 4º ano: 17:00 – 18:00; será enviada, via email, a informação com os dados de acesso às referidas sessões;
· Despacho n.º 8209/2021: Homologa as Aprendizagens Essenciais da componente de currículo/disciplina de Matemática inscrita na matriz curricular base dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico geral de modo faseado: — “O presente despacho produz efeitos a partir do ano letivo: a) 2022/2023, no que respeita aos 1.º, 3.º, 5.º e 7.º anos de escolaridade; b) 2023/2024, no que respeita aos 2.º, 4.º, 6.º e 8.º anos de escolaridade; c) 2024/2025, no que respeita ao 9.º ano de escolaridade;
· De acordo com a legislação e indicação da DGAE, foram renovados os contratos dos técnicos especializados (psicólogos), a saber: Cláudia Madureira, Márcia Vasques, no âmbito do POCH e do Plano de Desenvolvimento Pessoal e Social Comunitário, Renata Sousa e Alexandra Santos – estas duas últimas com funções de Técnico de Orientação, Reconhecimento e Validação de Competências (TORVC), no Centro Qualifica e Paulo Correia (Curso Profissional - cozinha/pastelaria); está a decorrer o concurso de contratação de escola para 1 Técnico Especializado (Serviço de Cozinha e Pastelaria + Tecnologia Alimentar);
· Tendo em conta as orientações do Despacho n.º 7356/2021 que estabelece as normas de funcionamento do Desporto Escolar para o ano letivo de 2021-2022, os tempos letivos atribuídos ao Projeto do Clube do Desporto Escolar no que respeita ao Nível II (GE + DE sobre Rodas + DE Comunidade + DE Escola Ativa) são de 6 tempos letivos. O AECM apresentou uma exposição a solicitar a abertura de um grupo equipa Desporto Adaptado que não foi contemplado;
· Por despacho conjunto do Secretário de Estado Adjunto e da Educação, João Costa (26/07/2021); Secretária de Estado da Educação, Inês Ramires (25/07/2021) e Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, João Paulo Rebelo (21/07/2021), no Plano de Ação UAARE 2021-2022 foram homologados os seguintes créditos letivos: Professores Acompanhantes - 6 horas / SEAM – Sala de Estudo Aprender Mais – 8 horas / Psicólogo Escolar - atribuir pela escola;
O Plano de Ação da UAARE está a ser um sucesso; há alunos que se matriculam no nosso agrupamento de propósito para serem integrados na UAARE; o número de alunos aumentou e neste ano letivo temos 24 do 5º ao 12º anos;
· Por despacho de 29/07/2021, do Diretor-Geral dos Estabelecimentos Escolares, foram atribuídas ao AECM, 14 horas para contratos a tempo parcial de assistentes operacionais (tarefeiras), até 30 de junho de 2022; os contratos não podem ultrapassar as 3,5h;
· Por despacho autorizador do Secretário de Estado Adjunto da Educação, de 07.07.2021, foi autorizado o funcionamento das ofertas de adultos EFA ESCOLAR - Tipo A - 1 turma; Tipo C - 1 turma;
· Por despacho de 31/08/2021, da Secretária de Estado da Educação, está autorizada a contratação, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 28/2017, de 15 de março, dos seguintes técnicos: 1 terapeuta da fala, 8 horas semanais + 1 terapeuta ocupacional, 8 horas semanais; os dois horários estão já a concurso;
· Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Educação e da Secretária de Estado da Educação de 20/08/2021 e 27/08/2021 foi autorizado o crédito de 22 horas para o projeto PEPPA (informação rececionada no dia 03/09);
· Foi enviado à coordenadora do departamento de Expressões e Tecnologias e ao coordenador do Desporto Escolar, o Regulamento Geral de Funcionamento do Desporto Escolar 2021-2022;
· No âmbito do Parlamento dos Jovens:
Ensino Básico: “Fake News: que estratégias para combater a desinformação?”
Ensino Secundário: “Fake News: o impacto da desinformação na democracia.” 
· Tema do "Somos Jornal": “Fake News – implicações na participação democrática";
· A eleição para o representante dos alunos no Conselho Geral e da Associação Estudantes está prevista para o dia 28 de outubro;
· Quadros de Excelência e Mérito (QEM) do AE: durante a 2ª quinzena do mês de novembro, proceder-se-á à entrega ou envio do(s) respetivo(s) diploma(s) (sala de aula pelo professor titular-DT ou enviado por correio para alunos que não frequentam estabelecimentos de ensino do AECM), considerando o previsto no Referencial para as Escolas;
· Entrada dos alunos na ESCM (torniquetes) – está a ser tratada e irá entrar em funcionamento proximamente; os alunos mantêm os cartões do ano letivo 20/21; os alunos novos terão um cartão de substituição enquanto aguardam o definitivo. Os professores que não tiverem cartão devem dirigir-se ao CGI;
· O calendário dos Conselhos de Turma será, entretanto, enviado, sendo que as reuniões decorrerão entre 13 e 16 de setembro e os docentes dos cursos profissionais reúnem no dia 10 de setembro; as reuniões (reuniões online - plataforma TEAMS) do CT terão a duração de 1 hora e 15 minutos;
A colega coordenadora da UAARE solicitou autorização ao Diretor para participar nos CT de setembro das turmas 7ºI, 9ºB, 10º A, 10º F e 12º A, por forma a prestar informações e concertar procedimentos, dado que tem indicação que as alunas ao abrigo deste programa vão faltar na primeira semana de aulas.
Os docentes do GR 910 estarão presentes nos Conselhos de Turma de início do ano letivo em que existam alunos a beneficiar de medidas, no âmbito da Educação Inclusiva- 5º, 7º e 10º anos. Eventualmente, poderão estar presentes nos CT em que se verifica a mudança de alunos de turma. Nos restantes anos, os Diretores de Turma transmitem, aos docentes do Conselho, as informações que constam do RTP/PEI que se encontram no PIA dos alunos.
A conselheira Isolina Camisão ficou de enviar a lista de colegas e os respetivos CT em que estarão presentes no âmbito da educação inclusiva; a EMAEI reunirá no próximo dia 10 onde emitirá, como habitualmente, a nota informativa aos docentes dos diferentes níveis de ensino;
· As chaves das salas para os docentes que vão lecionar na ESCM, pela 1ª vez, devem ser levantadas no gabinete da Direção; os docentes da EB23, para permitir a circulação pelo interior das escolas ou acesso à via diagonal, levantam a chave junto do coordenador do referido estabelecimento;
· As equipas de CT relativas ao ano 2020/2021 do Office 365 serão arquivadas, estando a ser criadas novas equipas no TEAMS;
· Abertura ano letivo 2021/2022: Referencial Escolas – Controlo TransmissãoCovid19 – Contexto Escolar; as medidas recomendadas são idênticas às do ano letivo anterior. Assim, recomenda-se:
- Distanciamento físico: o pessoal docente, não docente e os alunos devem respeitar as regras de segurança e de distanciamento físico; nas salas de aula, sempre que possível, deve garantir-se um distanciamento físico entre os alunos e alunos/docentes de, pelo menos, 1 metro, garantindo a maximização do espaço entre pessoas, sem comprometer o normal funcionamento das atividades letivas; deve manter-se a definição de uma planta da sala, em CT, mantendo um lugar fixo por aluno em todas disciplinas;
-Sinalizar os trajetos de circulação e os pontos de espera em filas;
-Sinalizar os lugares a ocupar nas mesas dos refeitórios;
-Segmentação dos espaços comuns para funcionamento em coortes (ex: recreio).
-Higiene das mãos, etiqueta respiratória e utilização de máscara:
-Afixar cartazes informativos da DGS;
-Verificar condições das instalações sanitárias;
-Verificar existência de caixotes do lixo;
-Disponibilizar dispensadores de produto desinfetante de mãos.

Caso possível ou provável:
- Sinalização da área de isolamento e circuitos;
- Equipar a sala de isolamento com os materiais recomendados;
- Limpeza geral a todo o estabelecimento de educação e/ou ensino (Plano “Limpeza e desinfeção de superfícies em ambiente escolar no contexto da pandemia COVID-19”) 
É especificamente recomendado neste Referencial para as Escolas: “Cancelar atividades realizadas em espaço fechado que não sejam fundamentais e privilegiar, sempre que possível, atividades ao ar livre”.

No início do ano letivo, os bufetes permanecerão encerrados para garantir total segurança no regresso às atividades letivas. No entanto, está garantido o serviço mínimo de atendimento aos alunos carenciados. Esta matéria será reavaliada mensalmente.

Os docentes que lecionam disciplinas com salas específicas vão poder voltar a lecionar nas mesmas; também aqui deverá existir uma planta da sala.

· Ainda que estejamos a funcionar em regime presencial e que o tempo de atendimento do educador/professor titular/DT aos EE esteja marcado no respetivo horário, será de considerar, neste primeiro momento, que este é preferencialmente à distância (via contacto telefónico ou e-mail), podendo, excecionalmente e com marcação prévia com a indicação expressa do assunto, ser presencial;
· De 27 de setembro a 1 de outubro, a partir das 18:30: Reunião ONLINE dos educadores, professores titulares e diretores de turma com os encarregados de educação (eleição dos representantes dos EE, divulgação do RI, entre outros assuntos);
· Está em atualização o Plano de Contingência do AECM, bem como uma informação à comunidade escolar com orientações, no âmbito da abertura do ano letivo a ser divulgado na página do AECM e enviado ao Grupo de Trabalho das Associações de Pais;

2. Distribuição do serviço

· No 1º ciclo o intervalo de almoço volta a ser de 1h 30m, tal como acontecia antes da pandemia;  
· Na EPE e no 1º ciclo: foi feita a distribuição das turmas que não são de continuidade;
· Nos 2º, 3º ciclos e ensino secundário: a distribuição será enviada, no final desta reunião, para todos os docentes;
· Os novos colegas colocados no agrupamento que solicitaram aulas assistidas, que se encontrem em período probatório ou que se encontrem em situação de progressão devem informar a Direção. 
· Os coordenadores devem explicar que a legislação indica o número de horas letivas de cada docente e, como as aulas são de 45 minutos, tal conversão implica a marcação de mais tempos nos horários. De salientar que a marcação dos tempos remanescentes são da responsabilidade de cada docente, sendo que deverão estar totalmente lecionados/programadas até finais do 2º período; para um melhor esclarecimento, os coordenadores ficaram de enviar, novamente, para os colegas o documento “Arranque do ano letivo 21-22”;
· Lembrar que, de acordo com a legislação, e para o desempenho de funções de Direção de Turma, para além dos 2 tempos de DT, é ainda possível atribuir mais 2 tempos a um outro docente do Conselho de Turma que tem de articular e trabalhar em conjunto com o DT. Sempre que possível, estes 2 tempos são atribuídos ao DT;

3. Regimento interno do CP
· Os regimentos das diferentes estruturas pedagógicas carecem de aprovação anual.
· O regimento do CP será revisto e aprovado na reunião de CP de outubro.

4. Critérios de avaliação

· Os critérios de avaliação específicos de cada disciplina/ano de escolaridade serão oportunamente aprovados num dos próximos Conselhos Pedagógicos.
· As planificações devem ser colocadas no Microsoft Office 365, Site Público, pelos respetivos Coordenadores, respeitando os seguintes prazos: planificação anual e planificação do primeiro período, até ao final de outubro, as restantes, do segundo e do terceiro períodos, devem ser colocadas até ao final do primeiro período.

5. Projetos e Plano Anual de Atividades

· O PAA será inserido no Programa Inovar e deve ser aprovado no CP de novembro;
· No atual contexto, deve atender-se ao seguinte:
- Dinamizar atividades dentro da sala de aula (que podem incluir exclusivamente a visita de parceiros do AECM);  
- Autorizar saídas de alunos e professores para representação do AECM em projetos;
- As eventuais saídas regem-se pelo Despacho Nº 6147/2019 de 4 de julho - legislação sobre visitas de estudo em território nacional e estrangeiro, Programas de geminação, Intercâmbio escolar, Representação das escolas e Passeios Escolares, bem como o disposto no RI do AE CM. 
- As visitas de estudo que impliquem verba carecem de constar no PAA; quando há comparticipação dos EE, foi criada na Escola sede e na EB2,3, na papelaria, a possibilidade dos alunos/EE efetuarem o pagamento da mesma, como se de um produto qualquer se tratasse. Nos casos da EPE e do 1º ciclo, o educador/professor titular de turma deverá rececionar o pagamento, deslocar-se à papelaria da escola sede e entregar a verba com a relação de turma atualizada e retirada do programa Inovar para que se proceda ao registo individual do pagamento.

6. EMAEI e ADD: constituição da EMAEI (Equipa Multidisciplinar Apoio Educação Inclusiva) e da SADD (Secção Avaliação Desempenho Docente)
· EMAEI: Paula Garcia, Isolina Camisão, Celine Marcelino, Ana Dantas, Helena Fernandes e Alexandre Areosa;
· SAAD: Diretor, Carlos Alves, Daniel Prata, Mª Teresa Cardoso e Miguel Cruz. 
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